
     Exmo Sr. Presidente da Câmara do Montijo, 

     Lisboa, 30 de setembro de 2022 

 

 

No âmbito da ampliação em 20.013 m2 da área de exploração de massas minerais, de um prédio 

denominado por Nucho de Pegões Velhos, situado em Pegões do Meio, na união das freguesias de 

Pegões, concelho de Montijo, foi elaborado um Estudo de Impacte Ambiental, que está em fase de 

pedido de elementos adicionais, pela Comissão de Avaliação. Assim e após a análise da 

compatibilidade da presente pretensão com o PDM do Montijo, verifica-se a ocupação das seguintes 

áreas: 

• O acesso viário existente (ligação entre o Projeto e a N4) interseta áreas classificadas como RAN 

e REN, a oeste. Já o troço da via (em terra batida) que confina com limite da área do Projeto, a 

oeste, intersecta apenas áreas de RAN. 

No âmbito da RAN, segundo o Regulamento do PDM (art.º 22.º), a utilização de áreas da RAN para 

outros fins, de acordo com o Regulamento, só podem verificar-se quando não exista 

alternativa viável fora das terras ou solos da RAN, no que respeita às componentes técnica, 

económica, ambiental e cultural, devendo localizar-se nas terras e solos classificados como 

de menor aptidão, e quando estejam em causa: a prospeção geológica e hidrogeológica e 

exploração de recursos geológicos, e respetivos anexos de apoio à exploração, respeitada a 

legislação específica, nomeadamente no tocante aos planos de recuperação exigíveis, bem 

como obras de construção, requalificação ou beneficiação de infraestruturas públicas 

rodoviárias.  

Foi consultada DRAP LVT (Anexo 1) que solicita o reconhecimento de interesse público 

Municipal sobre o projeto, pela Assembleia do Montijo. Assim, e por se tratar de uma ampliação 

de uma pedreira existente, com valorização económica para o Município, solicita-se o referido 

reconhecimento. 

No âmbito da REN, uma vez que não existe delimitação aprovada para o Concelho, embora esta 

conste da Planta de Condicionantes do PDM (Anexo 2), e atendendo ao âmbito de ampliação do 

presente projeto, vimos por este meio solicitar a exclusão da área que é ocupada pela REN, que 

constitui uma área de cerca de 6131 m2, no âmbito do processo de Revisão do Plano, em 

curso. 

• Relativamente à Rede Municipal de Estradas e Caminhos Existentes identificada na área de 

implantação, o Projeto terá que cumprir com as faixas non aedificandi definidas no 



Regulamento, nomeadamente: “50 m para a edificação de armazéns, estabelecimentos 

industriais ou outras edificações que promovam congestionamento de tráfego” (Estradas 

municipais e estradas florestais) ou de “30 m para a edificação de armazéns, estabelecimentos 

industriais ou outras edificações que promovam congestionamento de tráfego” (Caminhos 

municipais). 

Relativamente à classe “Espaço Canal de Infraestrutura”, na categoria “Rede Municipal de 

Estradas e Caminhos Existente”, refere-se que nunca existiu qualquer tipo de caminho ou 

estrada no local, contrariamente ao identificado na Carta de Ordenamento, comprovado pelas 

imagens obtidas pelo Google Earth, entre 1995 e o ano de 2021 , conforme analisado no EIA.  

Com o objetivo de atestar a não existência do referido “Espaço Canal de Infraestrutura”, na categoria 

“Rede Municipal de Estradas e Caminhos Existente” na área do projeto, a proponente, Sobritas 

Sociedade de Britas e Areias, Lda. reuniu-se com a Junta de Freguesia de Pegões, que 

posteriormente se deslocou, em dezembro de 2021, à área do projeto fazendo-se representar pelos 

três últimos presidentes de Junta. Na presença dos proprietários dos terrenos que constituem a área 

de projeto e do arrendatário dos mesmos, foi atestado que não existe, nem nunca existiu, qualquer 

caminho ou estrada, no local identificado na Carta de Ordenamento como “Espaço Canal de 

Infraestrutura”, na categoria “Rede Municipal de Estradas e Caminhos Existente”.; e que o mesmo 

não consta na planta de cadastro. Assim, vimos por este meio solicitar a atualização na proposta 

de Revisão do PDM, em curso, da não existência de “Espaço Canal de Infraestrutura”, na 

categoria “Rede Municipal de Estradas e Caminhos Existente” na área de intervenção do 

projeto; assim como a emissão, por parte da Câmara Municipal do Montijo, da declaração que 

ateste a sua inexistência. 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 



ANEXO 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 


